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RESUMO

O profissional médico € o principal personagem do estado de saude da populacéo brasileira.
Tradicionalmente é responsabilizado pela maioria de seus pacientes como 0 Unico
responsavel por todo o tratamento de determinada doenca, ausentando a responsabilidade
e o dever do proprio paciente e de entidades governamentais no processo de cura. Nos
ultimos anos o Estado brasileiro vem contribuindo para o aumento da oferta e abertura de
novas faculdades de medicina, sem, entretanto, avaliar de forma apropriada a qualidade
dessas instituicbes e dos profissionais formados. Esse cendrio contribui para maior
ocorréncia de erros médicos e juntamente com o maior acesso da populacdo aos meios
judiciais, também concorre para o aumento de processos médicos. O presente trabalho visa
realizar reflexdes, no sentido de esclarecer o que diz as diversas leis e a jurisprudéncia
sobre este tema e objetivando colaborar para a relagdo meédico-paciente concreta e
harmoniosa.

Palavras-chave: Responsabilidade civil. Erro médico. Etica médica.

1 INTRODUCAO

Além de ser uma ciéncia, a medicina é também arte, almejando preservar, recuperar

e reabilitar o estado de saude de pessoas que necessitem de seus cuidados. Por ser



uma arte e desenvolver a¢des que lidem com a saude, vida e morte, necessita de
conduta moral regulada por virtudes e exige grandes responsabilidades dos

profissionais de satde.’

A figura central da medicina é o profissional médico, sendo que este individuo €&, de
forma geral, visto como grande responsavel pelos servicos de saude oferecidos a
populacao. Culturalmente tem-se estabelecido o médico como Unico responsavel por
insucessos terapéuticos, falhas diagndsticas e, em alguns casos, Obitos de
pacientes. Essa ideia propicia a geracdo de uma tensdo entre o médico e seu
cliente, dificultando o estabelecimento de uma relacdo médico-paciente satisfatoria e
harmoniosa. Haja vista este cenario, € indispensavel o conhecimento da
responsabilidade civil do médico, tanto para possa definir suas acbes quanto para
gque o paciente possa formular de forma justa suas criticas a determinadas

condutas.!?

No Brasil, os direitos e deveres dos médicos sédo regidos, principalmente, por
disposicdes éticas descritas no Cédigo de Etica Médica (CEM).® Além disso, sdo
também regidos por responsabilidades civil e penal comuns aos cidadaos em geral,
regulamentadas, respectivamente, no Cdédigo Civil (CC), Codigo de Protecdo e
Defesa do Consumidor (CPDC) e Cédigo Penal (CP).*>%7"8

A relacdo médico-paciente tem sofrido mudancas com o avancar do tempo,
tornando-se, segundo Prestes® e Minossi'®, cada vez mais impessoal. Dessa forma,
cada vez menos relacdes regadas por confianca, respeito e dedicacao bilateral
estdo sendo formadas, favorecendo ascensdo do numero de processos judiciais,
principalmente quando a cura da enfermidade ndo € alcancada, mesmo que toda a

acdo médica tenha sido adequada.’

A discussdo dessa realidade revela sua importancia, principalmente quando se
verifica, conforme Minossi'®, que na pratica é costumeiro que se atribuam uma
variedade de erros ao meédico, como: intervencdes dispensaveis, omissfes de
terapéutica, descuidos em procedimentos e negligéncia apés a realizacdo destes,
prescricdes censuraveis, desamparo do paciente, omissdo de esclarecimentos,

dentre outros.



2 RESPONSABILIDADE CIVIL

O termo responsabilidade abrange a ideia de obrigagdo em assumir as
consequéncias juridicas de um ato. Partindo do principio fundamental da proibicao
de ofender, qualquer que cause prejuizo a outrem, dolosa ou culposamente, deve
reparar 0 dano. Esta responsabilidade sé pode ser exigida do profissional
devidamente habilitado para exercicio da profissdo médica, sendo também prevista

pelo CP.1H12

A responsabilidade civil tem por objetivo principal reparar danos causados por
outrem de forma a reestabelecer o “status quo ante” ou seja, o estado em que as
coisas estavam antes de ocorrer o dano. Quando ndo possivel, a vitima devera ser
indenizada. Esta indenizagdo deve sempre encampar todos os danos e perdas

materiais, assim como os prejuizos na esfera moral, além dos lucros cessantes.***

A responsabilidade médica € intransferivel, portanto, quando a responsabilidade de
uma acdo pode ser atribuida a mais de um autor estes sdo solidariamente
responsaveis. O CC no paragrafo unico, do seu artigo 942, regulamenta esta

solidariedade entre autores e coautores.?'*

Em questdes juridicas faz-se necessario discursar sobre ato ilicito quando o assunto
€ responsabilidade civil, uma vez que esta decorre da ilicitude do ato. O CC no artigo
186 pontua como ato ilicito aquele que, por agdo ou omissao voluntaria, negligéncia
ou imprudéncia, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral.®® Fica claro que se houver ato ou auséncia de acdo e este, ainda que
indiretamente, causar um dano a outrem ou violar o direito, 0 mesmo ato ou omissao

€ considerado errado e este dano podera ser, também, moral.

O direito civil diz que devera se estabelecer um nexo causal da agdo com o dano e a

vitima dever4d ser indenizada, ndo pode haver causas que excluem a
o .16 .

responsabilidade. Cordeiro™> complementa dizendo que as regras para estabelecer a

consisténcia da causa com a acao ndo estéo claras, sendo ela objetiva ou nédo. O

nexo de causalidade é uma competéncia técnica do médico que relaciona o dano



com a forma da agressédo, a origem externa e grave, o local e temporalidade da

lesdo, a correspondente anatomo-clinica e a motivac&o.***"*®

2.1 Responsabilidade civil subjetiva x responsabili dade civil objetiva

No Direito brasileiro, a responsabilidade civil tem como norma o principio da culpa. A
responsabilidade civil pode ser objetiva ou subjetiva, a primeira parte da teoria do
risco, 0 sujeito da acao € subtraido da culpa e responde por ser o autor da acéo e
causado o prejuizo, mesmo ndo tendo a intencdo de provocéa-lo, e a segunda parte
do principio da culpa.'® Quando a responsabilidade civil decorrer de ato culposo, ou
seja, sem a intencao de prejudicar, quando o dano for fruto de acdo de negligéncia,

imprudéncia ou impericia, essa sera tratada como responsabilidade civil subjetiva.

Em acordo com o CPDC art. 14 § 4°, a verificacdo da culpa é imprescindivel para a

responsabilidade pessoal dos profissionais liberais.*%**12°

Em situacées em que houve a culpa, o dano ndo era desejado pelo agente, pois
sendo assim a conduta seria dolosa; no entanto, o dano poderia ser previsivel. Um
exemplo seria qualquer ato em que ha o risco de morte. O médico ndo deseja matar
seu paciente e procede sem esta intencdo, mas a morte pode acontecer e se
ocorrer, ndo foi desejada. Neste caso, a culpa seria aplicada apenas se o ato foi

fruto de impericia, imprudéncia ou negligéncia.

Diante do exposto, faz-se necessario entender o que significa impericia, imprudéncia
e negligéncia. A impericia demonstra o despreparo para realizar determinada
pratica, a inabilidade técnica e é marcada pela inobservancia de normas. A
imprudéncia é a falta de atencdo, realizacdo de um ato ou procedimento além do
gue deveria ser feito, € a insensatez e possui carater comissivo. Ja a negligéncia é
nao observar os deveres que tal circunstancia exige, caracterizando omisséo,

desleixo, uma passividade, ou seja, deixar de fazer o que deveria ter sido feito.*°

Embora o CEM contemple em seu artigo 1° do capitulo Il que é vedado ao médico
agir com imprudéncia, negligéncia ou impericia, esses autores refletem que essa

Gltima qualificadora ndo se aplica em nenhum caso.? Para o exercicio da medicina



no Brasil, sdo necessarios dois quesitos: um académico, ter se graduado em uma
instituicdo de ensino superior reconhecida pelo MEC, e um legal, estar inscrito no

Conselho Regional de Medicina de sua jurisdicdo, de acordo com a Lei 3.268/57.

Desta forma, julga-se que ndo ha possibilidade de um médico ser taxado de
imperito, j& que esta habilitado a realizar todos os atos médicos para 0s quais se
sinta apto. Quando sua conduta for além de sua capacidade pessoal, sera julgado
como imprudente, ou quando sua conduta for aquém do que deveria ter sido feito,

respondera por negligéncia.

O CEM contempla principios fundamentais que devem ser o0s norteadores na
interpretacdo de todos os artigos e também das lacunas por vezes existentes.
Importante frisar que cada um desses principios segue um dos grandes focos da
atencdo dos meédicos aos seus pacientes, quais sejam: beneficéncia, autonomia e

justica.’

A culpabilidade da conduta médica recai sobre a inobservancia do dever de cuidar.
Os trés principios éticos supracitados, sem duavida, sdo norteadores da conduta de
qualquer profissional, principalmente do médico, uma vez que esse profissional lida
com a vida, que € o bem mais importante de seu paciente. Sendo assim, deixar o
seu paciente, que é totalmente dependente de seus cuidados, abandonado em um
leito, sem ter o medicamento que tire sua dor, o diagndstico de seu mal, o exame
que oriente melhor seu tratamento e a atencédo que lhe dé a paz de saber que esta

sendo amparado, é extremamente desumano.?®

Em contrapartida, na responsabilidade civil objetiva, como descrito no art. 927 em
seu paragrafo unico do Cédigo Civil, a reparacédo do dano € inerente a culpa, visto

que a natureza da atividade exercida pelo autor gera risco ao direito de outrem.?*

Esta responsabilidade objetiva é exposta de forma muito clara no CPDC, em seu
artigo 14 caput.?® Importante ressaltar que os profissionais liberais sdo uma espécie
especial de fornecedores, cujas responsabilidades serdo apuradas mediante

verificacdo de culpa. Isso quer dizer que a responsabilizacdo dos meédicos é



subjetiva, ou seja, relativa ao sujeito em seus atos, quer de forma imprudente, quer

de forma negligente.

A publicidade tem contribuido na deturpacdo do pensamento juridico vigente, no
sentido de apurar a responsabilidade médica. Minossi'® afirma que os médicos
respondem por seus danos perante o paciente, somente se for comprovada sua
culpa e coloca que os estabelecimentos de saude respondem de forma objetiva
pelos agravos. Havendo vinculo empregaticio entre médico e empresa de saude, o
paciente pode demandar contra esta, visando a reparac¢do do dano, quando cabera
a instituicdo provar que nao houve defeito ou que este inexiste, ou mesmo que seja

de culpa exclusiva do consumidor, de acordo com o CPDC.*%*8

Pode também haver um erro na interpretacdo do artigo 14, daquele codigo, quando
se diz que a responsabilidade dos estabelecimentos é objetiva.>® Se ndo foi apurada
culpa no ato meédico é impossivel haver responsabilidade do local, sendo o fato o
mesmo, e se ndo ha culpa, ndo ha dano. Ressalta-se que essa ndo € uma
interpretacdo predominante. Udelsmann®® considera que médico e instituicdo de
saude respondem solidariamente, exceto se o paciente houver procurado-a devido a
encaminhamento daquele. O artigo 77 do Codigo do Processo Civil (CPC) autoriza o
chamamento ao processo dos outros responsaveis solidarios, sejam eles pessoas
fisicas ou juridicas?’. O CPDC veda o chamamento. Essa vedac&o n&o se aplica nos
casos em que o médico tiver contratado um seguro de responsabilidade profissional,
conforme art. 101, inciso 11.”® Nessa situacao, é vedada a integragéo do contraditério

ao Instituto de Resseguros do Brasil.

A tecnologia traz beneficios, mas torna a medicina mais invasiva, arriscada e com
maiores possibilidades de danos. Por isso, 0 médico tem de garantir os meios de
prestar um servico com zelo e conhecimento buscando atingir um resultado

favoravel, o qual é incerto.™°

2.2 Responsabilidade civil contratual x Responsabill idade civil extracontratual

ou aquiliana



A responsabilidade civil também se divide em contratual e extracontratual, sendo a
primeira relacionada a descumprimento de obrigagdo prevista em contrato e a
segunda relacionada a descumprimento de norma legal — pacta sunt servanda. A

quebra de contrato também gera indenizacéo, obrigacdo de reparar o ato.'*

Em termos judiciais, basta haver a relacdo médico-paciente acordada para se firmar
contrato, ou seja, 0 contrato € estabelecido de forma tacita pela simples prestacdo
de atendimento médico. A relacdo extracontratual ocorre quando o paciente procura
0 estabelecimento de saude e é atendido pelo médico plantonista. O plantonista ao
atender presta um servico e ndo é necessario haver contrato desta prestacdo, esse
fica subentendido na relacdo. O médico, neste caso, podera ser punido se infringir

dever legal, causar dano, conforme artigo 927 do CC.*®%

A responsabilidade civil contratual considera que o profissional pode ter a obrigacéo
de meio, garante a forma a ser empregada para chegar a meta, ou a obrigacao de
fim, garante o resultado. Sendo a saude, bem como terapéutica e demais
procedimentos agregados de diversas particularidades convém ao médico garantir o
meio, pois o fim envolve outros autores, inclusive o proprio paciente e, desta forma,

dificulta chegar ao resultado pretendido.*®

Conforme o artigo 333, do CPC, o 6nus da prova devera ser comprovado pelo
paciente quando da obrigacédo de meios.?° Diante da obrigacdo de resultados pode
ocorrer a inversdo do 6nus da prova, a critério do juiz, devendo o médico comprovar
que ndo possui culpa, segundo do artigo 6°, inciso VIII, do CPDC.* A inversdo
geralmente ocorre quando o juiz entende que para o paciente € complicado
conseguir provas sobre seus direitos, até mesmo porque, subentende que, quando
procura 0 médico, age sem hipocrisia. Como citado anteriormente, o Codigo de
Defesa do Consumidor reconhece a culpa médica em caso de imprudéncia,

impericia ou negligéncia.®

Na pratica, Cordeiro'® observou que muitas sentencas atribuem ao médico
compromisso com o resultado, como no caso da estética, e, consequentemente,
consideram a responsabilidade objetiva. Este € um paradoxo que confunde o

médico, deixando-o na divida de como se portar com seu paciente.’® A cirurgia



plastica € uma area de excecdo a regra de meio, pois a pessoa nao esta doente,
esta sadia e busca atenuar uma situacdo desagradavel.

A respeito, Gagliano* afirma que algumas situacdes de responsabilidade de meio
podem ser convertidas em responsabilidade de resultado dependendo do que foi
acordado com o consumidor e alerta para situagdes nas quais é dada ao paciente a
esperanca de cura. O médico deve manter uma conduta que deixe implicita a sua
intencdo de fazer o melhor e ndo de curar. E necessario ficar atento & propedéutica
adotada, check-ups, que podem presumir a culpa no atendimento. No caso da
cirurgia plastica Minossi*® concorda com os autores citados, alegando que a

obrigac&o tem sido de resultado.***®

Conforme o artigo 935 do CC, a responsabilidade civil independe da criminal.®* N&o
h& distincdo ontica entre culpa civil e penal. O sujeito € julgado e sofre as
imposicdes dos codigos civil e penal. A diferenca € que no primeiro ha interesse
individual de reparacao e ndo de dano e no segundo, mais abrangente, prioriza-se o
interesse coletivo, da sociedade, pois houve violagdo de norma do direito publico,
devendo tal ato ser apenado.*®

3 RESPONSABILIDADE PENAL

“N&o ha crime sem lei anterior que o defina”, inicia o Cédigo Penal.*

Assim, para
ocorrer a responsabilidade penal do médico este tem que incorrer em crime definido
neste codigo. Quem pratica o crime € quem originou a causa do resultado. Esta
causa pode ser por acdo ou omissado. Quanto a culpa e ao dolo, seguem as mesmas
determinac¢des do Codigo Civil comentado anteriormente. Cabe lembrar, que ndo é
isento de pena quem age e erra com culpa. Apurado o descumprimento do dever

médico, pode haver a responsabilizacdo penal.?®

Quando se analisa o Cdodigo Penal sdo varios os crimes que podem ser cometidos
por médicos no exercicio de sua profissdo: 1) contra a vida — homicidio culposo,
aborto (exceto se estupro ou risco de morte da gestante e, também, nos casos de
anencefalia); 2) lesdes corporais, colocar em perigo a vida ou a saude de outrem; 3)

auxilio a suicidio; 4) omissdo de socorro e de notificagdo de doenca; 5) maus-tratos,



injuria, cércere privado 6) violacdo do segredo profissional; 7) extorsdo e; 8)

charlatanismo.

Quem concorre para a efetivacdo de um crime, incide nas penas cominadas. O
homicidio e lesdo corporal culposos sdo 0s que possuem maiores possibilidades de
ocorréncia. O juizo de reprovabilidade do ato médico, quando se trata de homicidio
culposo, deve levar em consideracdo as condicdes do réu, analisando o0 que este

deveria ter feito nas circunstancias do atendimento.?>%°

No artigo 23 do Codigo Penal, estdo redigidas circunstancias em que nao ha crime:
em estado de necessidade; em legitima defesa; em estrito cumprimento de dever
legal ou no exercicio regular de direito.** E de acordo com o artigo 32, as penas
podem ser: privativas de liberdade, restritivas de direitos e de multa.®** Segundo
Udelsmann®®, a pena pode ser aumentada em um terco se derivar de inobservancia
do procedimento. Se existir a condenacdo criminal, na justica civil, ndo mais se
questiona a culpa, apenas analisa a reparacdo do dano e ou indenizacdo. E,
contrapartida, a absolvicdo na civil ndo implica em sua absolvigdo na esfera penal.

Urge ressaltar também que, na justica criminal, as pessoas juridicas ndo s&o réus.?

3.1 Codigo de Etica Médica

O atual Cédigo de Etica Médica, que entrou em vigor em 13 de abril de 2010, é
composto por seis incisos em seu preambulo, 25 principios fundamentais, 10
normas diceoldgicas, 118 normas deontoldgicas e quatro disposicdes gerais. Este
codigo utiliza os padrdes da bioética principialista — beneficéncia, ndo maleficéncia,

autonomia e justica — como norteadores do documento e da tomada de decis&o.*

A beneficéncia implica uma acao alicercada no melhor que a ciéncia possa oferecer
tendo como objetivo a saude do ser humano. A medicina nasceu deste principio, da
necessidade de cuidar do ser humano. Quando o cddigo de ética médica faz
referéncia a saude do ser humano como objetivo principal e ndo do paciente, chama
a atencao para a responsabilidade do médico com os recursos direcionados para a
salude, acesso equanime aos servicos de saude e condicbes ambientais que afetam

o homem.»*3
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A ndo maleficéncia prediz cautela e prudéncia nos atos, ndo s6 do médico. A néo
maleficéncia permite ao médico ndo agir, deve-se primeiro ndo prejudicar. Com este
principio busca-se minimizar os efeitos adversos provocados. O paciente ndo deve
ser abandonado e ndo fazer o mal pressupbe ndo realizar procedimentos

desnecessarios. %%

A autonomia refere-se a capacidade do individuo tomar a decisdo que melhor Ihe
convém, segundo seus valores. A autonomia da vontade é a capacidade de refletir,
deliberar e agir de forma livre, independente e racional. Cada uma das partes, tanto
o médico, quanto o paciente, tem liberdade de conduta e de escolha, respondendo
por estas. Ha limites especificos claros em relacdo a abrangéncia dessa autonomia,
quer seja em relacdo aos medicos, quer seja em relacdo aos pacientes. Sendo
assim, este coédigo é contra qualquer conduta paternalista que o médico

assuma.?173>36

Por fim, mas ndo menos importante, esta o principio da justica. Entende-se por este
principio a igualdade ao acesso a saude, buscando atender cada individuo segundo
0s preceitos morais. Dessa forma, 0s aspectos sociais, educacionais, culturais e
econdmicos nao interferem na relagéo entre o médico e seu pacientes e 0S recursos
publicos sao utilizados de forma a atender o maior nimero de cidaddos com a
melhor eficiéncia possivel.>” Seguindo esse raciocinio, Minossi'® propde uma justica
coletiva, com a socializacdo do risco médico, oferecendo maior seguranca ao

profissional, pois a coletividade se beneficia do exercicio da Medicina.®

Médico e paciente possuem suas autonomias contempladas no CEM em uma
relacdo que ndo permite deixar de ajudar o paciente. Vasconcelos'’ destaca que o
médico, por ter o conhecimento, tem automaticamente o poder em sua relacdo
assimétrica com o paciente, que esta arraigado nas estruturas sociais e sustentado
pelo desenvolvimento da ciéncia, portanto, o paciente € a parte fragil e vulneravel
deste contexto. O excesso de processos contra médicos faz com que estes vejam o
paciente como futuro litigante e se comportem de forma defensiva, desvirtuando o
poder do médico nessa relacdo e influenciando também em sua autonomia. Esta
pratica foi caracterizada pela cultura de judicializacdo de todos os conflitos,

amplamente observada nos Estados Unidos.?*7:3>3¢
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Quanto a responsabilidade, as normas deontolégicas do CEM apresentam o
seguinte artigo: E vedado ao médico causar dano ao paciente, por agio ou omissao,
caracterizavel como impericia, imprudéncia ou negligéncia. Pardgrafo Unico: A
responsabilidade médica é sempre pessoal e ndo pode ser presumida.*® Este artigo

aborda todos os principios da bioética supracitados.

O conflito de interesses esta presente no atendimento médico. Por vezes, questdes
financeiras ficam em primeiro lugar, sendo esquecido o dever legal e moral de cuidar
da saude. O cddigo de ética proibe esta ocorréncia; D'Avila® destaca que o cédigo
buscou inibir o comércio na medicina, coibindo vincular os servicos médicos com
publicidade e interesses da industria farmacéutica.®® Interesses pecuniarios,
politicos, religiosos, ou de qualquer natureza, ndo podem suplantar ao emprego da

melhor abordagem propedéutico/terapéutica ao paciente.

3.2 Erro médico

O erro médico ocorre frequentemente por culpa, sem intengéo. E a inobservancia da
técnica que causa um dano suscitado por impericia, imprudéncia ou negligéncia,

sendo que esse erro devera ser reparado.™*’

Outros conceitos importantes, que devem ser distinguidos, sdo o de resultado
incontrolavel e de acidente imprevisivel. Resultado incontrolavel € aquele que surge
com a evolucéo clinica de uma situacédo adversa, normalmente grave, Cujo curso €
inexoravel, implacavel, aléem dos avancos da ciéncia e da habilidade profissional,
dado ainda ndo haver recursos para supera-lo. Acidente imprevisivel € aquele
originado de caso fortuito ou forga maior, atingindo negativamente o fisico ou
psiquico do paciente, durante o ato médico. Sendo assim, qualquer que seja o autor
da acdo, utilizando as mesmas técnicas, este ndo poderia prever a lesdo. A
auséncia de previsdo do erro pelo médico, impossibilita que este seja julgado como

doloso, mesmo o resultado sendo previsivel.**??

Em geral, o erro médico € julgado civilmente, no intuito de reparar financeiramente o

dano. A responsabilidade civil por erro médico é disciplinada pelo CPDC, que
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também regula as atividades de prestadores de servigcos de saude, como indicado,
delegando a esses Ultimos responsabilidade objetiva.*®

No Brasil, aumentou bastante o nUmero de processos discutindo a responsabilidade
médica quanto a indenizacdo por erro. Na apuracdo da responsabilidade por erro
médico convém checar com o paciente o seguimento das instru¢des fornecidas. O
paciente tem o dever de cooperar com seu tratamento e seguir o que lhe foi

orientado, tendo a opcao de trocar de médico quando Ihe convier.*"*2

3.3 Termo de consentimento livre e esclarecido

A falta de compreensao sobre questdes de saude/doenca faz com que o paciente
perca o dominio sobre seu corpo e, para evitar isso, 0 médico deve esclarecer ao
paciente para uma tomada de decisdo consciente. Assim, surge o0 termo de

consentimento livre e esclarecido.*”?®

O consentimento é uma forma de partilhar a decisdo acerca da adocdo de
determinada conduta ou procedimento terapéutico, que leva em consideracdo o
conhecimento técnico do médico, os valores e 0s anseios do paciente. Ao paciente,
€ uma maneira de tornar possivel o exercicio de sua autonomia, mediante a troca de
informacdo com o profissional na qual o médico ird expor as varias op¢des para o
acompanhamento, certificando que foi compreendido, e o paciente colocara suas
duvidas, necessidades e decisdo. O médico deve ainda pontuar no termo outras
opcOes terapéuticas. Para tanto, as informacdes devem ser entendidas por todos
independente de seu nivel de instrucdo. O paciente pode ainda recusar-se a receber

a informac&o ou de toma-la, solicitando ao médico que defina para ele.*¢3%4°

Entretanto, observa-se que o termo esta sendo deturpado quando se presta a
isentar o médico de sua responsabilidade e ndo se volta a esclarecer o paciente.
Mas é importante ressaltar que, em situacdes de urgéncia e/ou iminente risco de

morte o termo, o termo de consentimento pode n&o ser observado.*

Os tribunais brasileiros entendem a responsabilidade civil do médico na auséncia ou

ineficiéncia da informacéo prestada ao paciente e/ou falta do consentimento, mesmo
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ndo existindo falha técnica. Sendo assim, os médicos devem obter o consentimento
livre e esclarecido e, mormente, informar ao paciente o procedimento e 0S riscos
inerentes, sendo que, segundo alguns autores, o dever de informar é ainda mais

importante do que o de obter o consentimento.3%4°

Para que o consentimento seja valido o paciente deve ser civiimente capaz, do
contrario, é imprescindivel a autorizacdo do representante legal. Trés parametros
sdo observados no termo de consentimento livre e esclarecido: forma, contetdo e
momento apropriado. Ndo ha uma forma padronizada e esta pode ser oral ou

escrita, no entanto, prefere-se a segunda, pois a primeira necessita de testemunha.

Quanto ao momento este necessita ser o quanto antes para que nao se caracterize
coacao, como pode ocorrer se 0 consentimento for requerido momentos antes do
procedimento, lembrando que se presumido devera favorecer o paciente. O

conteido é o mais importante e nédo pode ser um termo padronizado para todos.*

As informagbBes devem ser claras e ostensivas, além de vir com destaques todas
aguelas em que limitem direitos do paciente (consumidor de servicos), de acordo
com o art. 54 - §4° do CPDC.*

O prontuario é um documento que deve ser cuidadosamente preenchido,
principalmente por servir de prova em caso de esclarecimentos frente a um juizado,
sendo este um dever do médico. No entanto, este documento, muitas vezes, é

escrito sem zelo, com letras ilegiveis, de forma rapida e incompleta.?®

Cabe lembrar que o consentimento é para o procedimento. O médico ndo esta
isento das consequéncias de qualquer lesdo que venha a incorrer. O CEM

regulamenta a importancia da informacéo e do adequado registro do atendimento.?®
4 CONCLUSAO
A responsabilidade médica é tema de diversas reflexdes. O médico precisa se

preparar para atender bem ao paciente. Este atender bem envolve questdes, éticas,

culturais e tecnoldgicas, dentre outras. Além de realizar a técnica para a qual vem se
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preparando durante varios anos, o médico precisa conhecer seu paciente, no
sentido de atingir o que este espera. E uma relagédo delicada que os avangos da

ciéncia e da sociedade vém complementando e transformando.

Deve-se fazer, entdo, uma analise do que é possivel e do que o paciente espera.
Esta questdo ndo tem como ser padronizada, pois envolve o conhecimento, a
cultura, as expectativas e a individualidade. Ha uma enorme diversidade de
meédicos, sendo inUmeras as suas experiéncias devem desenvolver a relagéo
médico-paciente no sentido de esclarecer tudo sobre a doenca, diagnéstico,
tratamento, enfim, as duvidas e procedimentos que poderéo ser realizados. Nao se
pode esquecer de embasar nos principios éticos cada acao, evitando iniameros

conflitos.

Conhecer as leis e as normas que regem o oficio também é uma medida preventiva.
Afinal, ninguém esta dispensado de exercer a lei, declarando ndo conhecé-la,
conforme o Decreto-lei 4.657 de 04/09/1942 — LICC.*?
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